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           “BERÇO DA PÁTRIA MINEIRA”


PROJETO DE LEI Nº 04/2026

DO LEGISLATIVO MUNICIPAL

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA DIVULGAÇÃO DA LISTAGEM DE MEDICAMENTOS DISPONÍVEIS E EM FALTA DESTINADOS EXCLUSIVAMENTE À DISTRIBUIÇÃO NA FARMÁCIA MUNICIPAL E OUTRAS UNIDADES DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
A Câmara Municipal de Ibituruna aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal obrigado a divulgar a listagem de todos os medicamentos, disponíveis e em falta, destinados exclusivamente à distribuição gratuita aos usuários do Sistema Único de Saúde - SUS nas farmácias e demais unidades do Município de Ibituruna.

Parágrafo único - A divulgação deverá contemplar os nomes genéricos dos medicamentos e também comerciais, conforme disponibilidade, além dos quantitativos em cada unidade de distribuição, o valor pago pelo Município, o nome do fornecedor responsável e o número do contrato ao qual a compra está vinculada.
Art. 2º - A divulgação mencionada no caput do Art. 1º será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde ou qualquer órgão que venha a substituí-la, mediante os seguintes atos:

I - Fixação da listagem impressa, em local de fácil visualização e leitura, na Farmácia Municipal, nas Estratégias de Saúde da Família - ESF, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS e nos demais locais de distribuição dos medicamentos estabelecidos pela secretaria;
II - Disponibilização no site oficial da Prefeitura Municipal, na internet, em página destinada exclusivamente a esta divulgação, com fácil acesso pela home page.

III- Extrato da divulgação no Diário Oficial Eletrônico do Município ao final de cada mês, contendo os estoques dos insumos de maior demanda.
Art. 3º - A atualização das informações da relação dos medicamentos disponíveis e seus quantitativos deverá ocorrer diariamente, permitindo ao cidadão a certificação dos estoques, sem prejuízo para o bom andamento das atividades da farmácia municipal ou qualquer órgão que seja responsável pela distribuição.
Art. 4º - No caso da finalização do estoque de algum medicamento ou da supressão do insumo da lista de medicamentos disponíveis, o Poder Executivo Municipal deverá divulgar expressamente esta informação nos canais mencionados nos incisos I, Il e III 
do Art. 2º, bem como a previsão de nova aquisição e data de fornecimento do medicamento, conforme processo licitatório realizado para a compra.
Art. 5º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Ibituruna, 08 de junho de 2026.

SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS

VEREADORA

GERALDO ANTÔNIO DA SILVA
VEREADOR
JUSTIFICATIVA
SRS. VEREADORES,

Submetemos à apreciação desta Casa de Leis o presente Projeto de Lei que dispõe sobre a obrigatoriedade da divulgação da listagem de medicamentos disponíveis e em falta destinados exclusivamente à distribuição na farmácia municipal e outras unidades de saúde, com o objetivo de determinar a divulgação diária da relação atualizada de medicamentos disponíveis na rede de saúde pública municipal, incluindo farmácia pública, unidades de saúde de Ibituruna.

O projeto normativo em discussão privilegia o direito fundamental à informação, que, conforme estabelece o artigo 5º, inciso XXXIII da Constituição Federal, assegura a todos os cidadãos o acesso à informação de interesse público da coletividade, baseando-se ainda nos princípios constitucionais de transparência, e eficiência na administração pública. 
A medida visa evitar deslocamentos desnecessários dos pacientes, permitindo que consultem o estoque online ou em locais físicos antes de se dirigirem à farmácia, facilitando o acesso à saúde, garantindo que o cidadão saiba exatamente quais medicamentos estão disponíveis, em conformidade com o princípio da publicidade dos atos administrativos.
Além disso, evita que pacientes, muitas vezes idosos ou com mobilidade reduzida, recorram às unidades de saúde desnecessariamente quando o medicamento está em falta.
A necessidade de atualização constante da lista obriga a administração pública a manter um controle mais eficiente dos estoques, diminuindo as chances de desabastecimento, obrigando ainda que, na ausência de medicamentos, seja informada a previsão de reposição, permitindo ao paciente planejar o tratamento.
Não obstante, cumpre destacar que a Lei Federal nº 14.654/2023 já tornou obrigatória a divulgação dos estoques de medicamentos no SUS, reforçando a constitucionalidade de leis municipais e estaduais com o mesmo objetivo.
Assim, considerando a relevância do tema, que traz benefícios diretos aos pacientes e a todo o sistema de saúde pública municipal, além de reforçar os princípios da transparência e da publicidade, bem como o direito fundamental à informação, solicitamos o apoio dos nobres pares para a apreciação e aprovação deste projeto.

Sala de Sessões, 08 de junho de 2026.

SUELY DE LOURDES DO NASCIMENTO DOS SANTOS

VEREADORA

GERALDO ANTÔNIO DA SILVA

VEREADOR
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